
   

 

 

  

 

 EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO –N° 6/2026-0013 

 

Torna-se Público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, sediada na Av. 

Getúlio Vargas, 1911, Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000, por meio do meio da Agente de 

Contratação Sra. Maira Louíse Fernandes Alves, designado pela portaria 022/2026 – SEGOV/PMPF publicada 

no Diário Oficial deste Município, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 

tipo MENOR PREÇO, por Item , para REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Decreto Executivo Municipal nº 471/2023, lei Municipal de Regionalização nº 1947 de 2023 e demais 

normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA  

Data da sessão: 29 de maio de 2026 

Horário: 09:00 

Modo de disputa: aberto 

Plataforma: https://bnccompras.com/Home/Login 

Processo Administrativo: Nº 15041401/2026 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 

realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente suspensa, ficando à critério da 

administração a nova data. 

 

1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação 

de estrutura física, iluminação, sonorização e transmissão, para apoio e suporte a eventos culturais e 

institucionais, realizados pela Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros a fim atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT e demais Unidades Administrativas, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I - deste edital. 

1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I, deste 

Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Informamos que os recursos destinados às despesas decorrentes da compra dos produtos pretendidos pelo 

Poder Público Municipal se encontram alocados no Orçamento Geral do Município e correrão à conta de receitas 

provenientes do Tesouro Municipal. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta procedimento interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam devidamente cadastrados junto ao provedor do sistema e que sejam sediados nos 

municípios determinados na Lei Municipal nº 1947 de 2023.   

 

4.1.1. Os itens da presente licitação, caso seja destinada exclusivamente para empresas que sejam 

enquadradas como ME e EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar 

nº 123/2006, terá observância ao disposto no art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006.  

4.1.2. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 

nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
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licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do CADASTRO DE 

FORNECEDORES, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

4.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.9. A vedação de que trata o item 4.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública 



   

 

 

  

 

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou percentual de desconto. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de 

menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal; 

5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

5.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021 

5.3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.4. A falsidade das declarações de que trata o item 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

6.1.2. Marca, quando cabível; 

6.1.3. Fabricante, quando cabível; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 



   

 

 

  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado por menor preço ou maior desconto (conforme critério estabelecido no 

edital) por item.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 

(centavo/por cento). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para que o mesmo 

adote as providências cabíveis. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 



   

 

 

  

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.12.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.12.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.12.4.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.12.5.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.6.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.17.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.17.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.17.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.17.8. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 



   

 

 

  

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.17.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.17.10. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

7.17.11. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.17.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.17.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. FASE DE JULGAMENTO  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, da 2021, legislação correlata e no item 4.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento de Fornecedores;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria 

GeraldaUnião,https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc

;  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da 

União,https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direca=asc. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, da 

empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da 

Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício estabelecido deste Edital, em 

observância à LC 123/06. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 



   

 

 

  

 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.8. A habilitação será verificada por meio da plataforma utilizada no certame. 

9.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral 

da plataforma e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  



   

 

 

  

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam inseridos na plataforma, serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 2 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.12. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21: 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.13.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e sua equipe de apoio, poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma 

eletrônica. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 



   

 

 

  

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

11.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

11.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

12. CONTRATAÇÃO 
12.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, 

a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no 

prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema 

de processo eletrônico. 

12.2.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma 

eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 



   

 

 

  

12.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.4. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

12.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

12.6. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá 

convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

13. DO RECURSO 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma que 

for realizado o certame. 

 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



   

 

 

  

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.6.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas dos itens 14.1.4 a 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 14.1.4 a 14.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no §5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 



   

 

 

  

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12.   Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do 

art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pela 

plataforma que o certame será realizado. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



   

 

 

  

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

- ANEXO I - Termo de Referência 

- ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

Pau dos Ferros/RN,08 de maio de 2026. 

 

 

 

_____________________________________ 

Antonia Fabiolla Alves dos Santos 

Portaria nº 617/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO 

 

1.1. Processo administrativo para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

locação de estrutura física, iluminação, sonorização e transmissão, para apoio e suporte a eventos 

culturais e institucionais, realizados pela Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros a fim atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT e demais Unidades Administrativas, 

conforme especificações e quantitativos constantes neste documento. 

 

2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de estrutura física, iluminação, sonorização e transmissão, visando garantir o adequado 

suporte técnico e operacional à realização de eventos culturais e institucionais promovidos pela Prefeitura 

Municipal de Pau dos Ferros, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT. 

2.2.A realização de eventos públicos, “Carnaval Cultural Pau-ferrense e prévia carnavalesca”; 

Campeonatos Esportivos; “Justiça na Praça”; “São João da Princesinha”; “Cavalgada do vaqueiro”; “Desfile de 

4 de setembro”; “Feirinha da Nossa Gente”; “Vitrine Cultural”; “Feira Intermunicipal de Educação, Cultura, 

Turismo e Negócios do Alto Oeste Potiguar - FINECAP”; “PDF Kids”; “Feirinha de Nossa Senhora”; “Show 

Religioso”; “Corrida do Servidor”; “Projeto Avançando Nosso Bairro”, e demais eventos que integram as 

políticas de fomento à cultura, ao turismo e ao desenvolvimento social do município, constituindo importante 

instrumento de valorização das manifestações culturais locais, incentivo à economia criativa, fortalecimento da 

identidade cultural e promoção do lazer à população. Tais eventos também contribuem para a movimentação da 

economia local, gerando emprego e renda, especialmente nos setores de comércio e serviços. 

2.3.Para a execução dessas atividades, faz-se imprescindível a disponibilização de infraestrutura 

adequada, que compreende montagem de palco, sistemas de iluminação e sonorização de qualidade, além de 

serviços de transmissão, garantindo acessibilidade, segurança, visibilidade e qualidade técnica das 

apresentações e atividades desenvolvidas. Ressalta-se que a Administração Pública não dispõe, em seu quadro 

próprio, de equipamentos e equipe técnica especializada suficientes para atender, com eficiência e segurança, 

às demandas variáveis e sazonais desses eventos. 

2.4.Dessa forma, a contratação de empresa especializada se mostra a alternativa mais vantajosa, 

considerando a economicidade, a eficiência e a qualidade dos serviços prestados, uma vez que permite a 

utilização de equipamentos modernos, manutenção adequada e mão de obra qualificada, sem a necessidade de 

aquisição e gestão de ativos próprios, o que acarretaria custos elevados de investimento, armazenamento, 

manutenção e obsolescência. 

2.5.Ademais, a contratação possibilita maior flexibilidade no atendimento das demandas da SECULT, 

adequando-se ao porte e às especificidades de cada evento, sejam eles de pequeno, médio ou grande porte, 

garantindo padronização e qualidade na execução. 

2.6.Por fim, destaca-se que a presente contratação encontra respaldo no interesse público, na medida em 

que assegura a continuidade e a ampliação das ações culturais e institucionais do município, contribuindo 

diretamente para o cumprimento das atribuições da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e para o 

atendimento das demandas da população. 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

 

  

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

3.1.O Fornecedor contratado disponibilizará à Administração Pública os seguintes itens: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 

Lastro medindo 4 x 4 metros: montado em 

madeira com estrutura metálica de até 1 

metro de altura, acabamento acarpetado, 

cobertura montada em treliça coberto com 

lonas impermeáveis, todo fechado montado 

em grid q 20. Incluindo também os serviços 

de aterramento, montagem e desmontagem 

da estrutura. 

Unidade 20 

02 

Palco modular estruturado 8Mx4M, 

estrutura com cobertura box Truss Q30, 

lonas impermeáveis, com piso fabricado em 

estrutura metálica, medindo até 1M de 

altura, com acabamento acarpetado, com 

lona de cobertura de alta resistência com 

blackout com proteção anti UV e anti 

chamas. Incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura. 

Unidade 10 

03 

Palco modular estruturado 8Mx6M, 

estrutura com cobertura box Truss Q30, 

lonas impermeáveis, com piso fabricado em 

estrutura metálica, medindo até 1M de 

altura, com acabamento acarpetado, com 

lona de cobertura de alta resistência com 

blackout com proteção anti UV e anti 

chamas. Incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura. 

Unidade 10 

04 

PAVILHÃO MODULAR 

ESTRUTURADO PARA LOUNGES, 

módulo 10,00 x 4M, com altura entre 2,25M 

e 3M - estrutura treliçada, fabricada em aço 

com proteção anticorrosiva por 

galvanização, com perfis especiais em 

alumínio para vedação e vedação das lonas, 

lona de cobertura blackout de alta resistência 

com proteção anti uv e anti chamas, estrutura 

metálica em aço galvanizado modulada em 1 

nível elevado, com no máximo 60cm de 

altura acima do solo, em alumínio e 

madeirite naval antiderrapante de 20 mm, 

equipada com escada de acesso, iluminação 

Unidade 18 



   

 

 

  

de no mínimo 40w, tomadas  220v, e 

aterramento. 

05 

PAVILHÃO ESTRUTURADO PARA 
ÁREA PCD,  módulo 20,00 x 4M, com 

altura entre 2,25M e 3M - estrutura treliçada, 

fabricada em aço com proteção anticorrosiva 

por galvanização, com perfis especiais em 

alumínio para vedação e vedação das lonas 

de alta resistência com proteção anti uv e anti 

chamas, estrutura metálica em aço 

galvanizado modulada em 1 nível elevado, 

de 30cm a 60cm de altura acima do solo no 

máximo, em alumínio e madeirite naval 

antiderrapante de 15 a 20 mm de espessura, 

equipada com rampa de acessibilidade, 

iluminação de no mínimo 40w, 

tomadas  220v, e aterramento. 

Unidade 04 

06 

Sonorização Porte 01: sem equipamentos 

de palco, com duas caixas ativas de no 

máximo 800w RMS cada, montadas em tripé 

com mesa de som digital de no mínimo 18 

canais, dois microfones sem fio, 02 

microfones com fio, notebook, cabeamento 

necessário para o sistema, com operador. 

Unidade 40 

07 

Sonorização porte 02: 01 mesa de som 

digital de 24 canais, 02 caixas de graves, 02 

caixas de médio graves e médio agudos, no 

mínimo de 200w RMS cada, com 02 

microfones sem fio e 04 microfones com fio, 

cabeamento necessário para todo o sistema, 

com operador. 

Unidade 25 

08 

Sonorização Porte 03: 01 mesa de som 

digital de 32 canais, 06 caixas de graves, 06 

caixas de médio graves e médio agudos, com 

05 microfones sem fio e 10 microfones com 

fio, cabeamento necessário para todo o 

sistema, com operador. 

Unidade 10 

09 

Sonorização Porte 04: para atender banda 

regionais, 01 Mesa digital com mínimo 44 

canais de entrada, equalização paramétrica, 

08 rack de efeito, compressor e gate por 

canal, 24 canais de saída com equalizador 

gráfico de 31 bandas por canal, 02 fontes de 

alimentação. 01– Sistema de sonorização 

Line composto por 12 caixas de 3 vias com 

2x12+2 driver com cobertura vertical de 10 

graus, horizontal de 120 graus, sistema ou 

bumper para elevação do sistema ou 

acessório para trabalhar em Graud Stacked 

Unidade 05 



   

 

 

  

+12 caixas de sub grave com 2 falantes de 18 

com 4000W cada + sistema de amplificação 

com 6 racks de potência com 4 

amplificadores classe D, com no mínimo 

2400 Wattts RMS por canal em 2 Ohms: 02 

processador digital com 4 entradas e 12 

saídas 01 Multicabo de 48 canais com 

comprimento mínimo de 50 metros, Main 

power trifásico de 63 ampéres por fase, 

regulador de tensão, voltímetro e 

amperímetro: 01– Sistema de intercom com 

04 pontos, 01– Técnico de som e auxiliar 

MONITOR 01– Mesa digital com 44 canais 

de entrada, equalização paramétrica, 08 

racks de efeito, compressor e gate por canal, 

36 canais de saída com equalizador gráfico 

de 31 bandas, 02 fontes de alimentação 01– 

Sistema com 16 monitores passivos two–wat 

com 02 falantes de 12 e 1 drive cada. 01– 

Sistema de amplificação com 02 racks de 

potência com 4 amplificadores cada com 

possibilidade de atender 16 vias de 

monitoração. 01–Side Fil composto por 6 

caixas de alto frequência com 2x12 +4x6,5 

+2driver com cobertura vertical de 10 graus, 

horizontal de 120 graus, sistema de bumper 

para elevação do sistema ou acessórios para 

trabalhar em Graud Stacked e 3 de sub grave 

com falantes de 18 2000w por lado 

+amplificação para alimentação composto 

por 01 Rack com 4 amplificadores Classe D, 

potência mínima de 2400 watts por canal. 01 

Main power Trifásico de 125 amperes por 

fase, reguladores de tensão, voltímetro, 

amperímetro e transformador isolado de 

10.000 Watts para alimentação com saídas 

110v e 220v estilizadas. 48–Microfones 

dinâmicos com pedestais, 12– Microfones 

condensador, 08– Microfones com fio 

Shotgun, 20– Microfones com fio 

condensado eletreto com garra de fixação, 

12– Microfones sem fio UHF head set, 08– 

Microfones sem fio UHF bastão com base de 

alta frequência 20–Direct Box passivo e 

ativo, 12–sub Snake com multípinos,03– 

amplificadores para guitarra de 100w + caixa 

com 4 de 12 , 02– Amplificador para baixo 

de 800W com duas caixas 1 falante 15 e 4 

falantes 10 , 01– Sistema de fones com fio 

composto por 12 canais de amplificador e 12 

fones, 08– sistema de fones in erar sem fio 

UHF com base de alta frequência e fones, 

01– Kit de bateria acústica completa, 01– 



   

 

 

  

Mesa de luz digital c/2048 canais com 4 

universos, 12– Set Lights, 01– Rack dimmer 

com 36 Canais de 4000w, 01 Cabos e 

Conexões para ligar todo o sistema. 

10 

Sistema de sonorização Porte 05, de grande 

porte INDUSTRIAL LCR, PARA 

ATENDER BANDAS NACIONAIS = 

especificação mínima: 02 mesas digitais com 

48 canais de entrada, equalização 

paramétrica, compressor, gate por canal, 24 

canais de saída com equalizador gráfico de 

31 bandas por canal, 2 fontes de 

alimentação; sistema de sonorização line 

array , composto por 12 caixas treeway por 

lado , cobertura vertical de 10 graus, 

horizontal de 120 graus, sistema de bumper 

para elevação do sistema ou acessórios para 

trabalhar em ground stacked , 12 caixas de 

sub grave com 2 falantes de 18" cada , por 

lado; 02 sistema de amplificação com 4 racks 

de potência com 4 amplificadores classe d , 

com no mínimo 2400 watts rms por canal em 

2 omhs; 01 processador digital com 4 

entradas e 8 saídas; software de 

gerenciamento do sistema através de tablet 

ou computador; 01 multicabo de 48 canais de 

entrada, transformador de fase por canal com 

comprimento mínimo de 60 metros; 01 

multicabo de sinal de 12 vias com 

comprimento mínimo de 60 metros para o 

processamento; main power trifásico de 63 

ampères por fase, regulador de tensão, 

voltímetro e amperímetro; main power 

trifásico de 125 ampères por fase , regulador 

de tensão, voltímetro , amperímetro e 

transformador isolador de 10.000 watts para 

alimentação; - sistema de comunicação entre 

p.a. e monitor; sistema com 16 monitores 

passivos two-way com 02 falantes de 12" e 1 

drive cada; side fill composto por 2 caixas 

tree-way de alta frequência e 2 de subgrave 

com falantes de 18" por lado; sistema de 

amplificação para alimentação do side fill 

composto por 01 rack com 4 amplificadores 

classe d , potência mínima de 1000 watts por 

canal; microfones com pedestais, 

microfones sem fio, direct box, sub snake 

com multipinos. Sistema de 04 delays com 

no mínimo 06 lines cada um, amplificação, 

processadores e cabeamento necessário para 

interligar as torres de delas, a montagem e 

operação do som, deverá ser executado por 

Unidade 03 



   

 

 

  

técnicos comprovadamente habilitados e 

rold experiente e que na troca dos shows 

operem com o devido desembaraço para que 

não haja descontinuidade por mais de 15 

(quinze) minutos entre shows, devidamente 

montados de acordo com a necessidade do 

município. Para público de até 10 mil 

pessoas. 

11 
Grids, em estrutura de alumínio em 

formatos de P-15  
Metro 1600 

12 
Grids, em estrutura de alumínio em 

formatos de P-30 
Metro 1200 

13 
Grids, em estrutura de alumínio em 

formato de P-50 
Metro 940 

14 

Pavilhão de armação em alumínio com 

cobertura de lona branca, tamanho 11m x 

10m – pavilhão modular estruturado para 

estandes, com altura mínima de 3,00M; 

estrutura de alumínio box Truss Q30, lona de 

cobertura de alta resistência com blackout 

com proteção  UV e antichamas, com 

iluminação de no mínimo 40w, tomadas 

220v. Incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura. 

Unidade 08 

15 

Pavilhão de armação em alumínio com 

cobertura de lona branca, tamanho 11m x 

20m – pavilhão modular estruturado para 

estandes, com altura mínima de 3,00M; 

estrutura de alumínio box Truss Q30, lona de 

cobertura de alta resistência com blackout 

com proteção UV e antichamas, com 

iluminação de no mínimo 40w, tomadas 

220v. Incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura. 

Unidade 06 

16 

Pavilhão de armação em alumínio com 

cobertura de lona branca, tamanho 11m x 

30m – pavilhão modular estruturado para 

estandes, com altura mínima de 3,00M; 

estrutura de alumínio box Truss Q30, lona de 

cobertura de alta resistência com blackout 

com proteção UV e antichamas, com 

iluminação de no mínimo 40w, tomadas 

220v. Incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura. 

Unidade 04 



   

 

 

  

17 

Pavilhão de armação em alumínio com 

cobertura de lona branca, tamanho 11m x 

40m – pavilhão modular estruturado para 

estandes, com altura mínima de 3,00M; 

estrutura de alumínio box Truss Q30, lona de 

cobertura de alta resistência com blackout 

com proteção anti UV e antichamas, com 

iluminação de no mínimo 40w, tomadas 

220v. Incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura. 

Unidade 03 

18 

Disciplinador isolamento em estrutura 

metálica com altura mínima 1m, modelo 

intertravavel, em estrutura de perfil tubular 

em aço galvanizado, com 02 pés em ângulo 

autoportante, travessas internas em barras de 

aço verticais sólidas e travas de encaixe, 

módulo com 1 ou 1,20 metros de altura x 

2,00, 3,00 e 4,00 metros de comprimento, 

pintura com tinta zarcão anticorrosiva, 

incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura. 

Metro 

linear 
2220 

19 

Fechamento metálico em chapas de aço 

caneladas galvanizadas, medindo no mínimo 

2,20Mx2,00M com conector para acoplar 

outras folhas e travamentos em sistema de 

mão francesa, incluindo também os serviços 

de aterramento, montagem e desmontagem 

da estrutura. 

Metro 

linear 
1200 

20 

Barricadas de isolamento, em estrutura de 

alumínio e aço com base em alumínio 

antiderrapante e tela de proteção, medindo 

no mínimo 1,20M x 1,00M. Incluindo 

também os serviços de aterramento, 

montagem e desmontagem da estrutura. 

Metro 

linear 
400 

21 

Praticável medindo 2x1 metro em 

compensado naval de 20mm com estrutura 

em alumínio com pés de até 1 metro de 

altura. 

Unidade 200 

22 

Stand em TS montado com montantes, 

travessas e demais estruturas em alumínio 

fosco, fechamentos em placas de TS dupla 

face brancos com 2,20M de altura, 

iluminação de no mínimo 30W e tomadas 

220V, travadores de alumínio, medindo 3x3 

metros em formato U, incluindo também os 

serviços de aterramento, montagem e 

desmontagem da estrutura. 

Unidade 44 



   

 

 

  

23 

Stand em TS montado com montantes, 

travessas e demais estruturas em alumínio 

fosco, fechamentos em placas de TS dupla 

face brancos com 2,20M de altura, 

iluminação de no mínimo 30W e tomadas 

220V, travadores de alumínio, medindo 6x3 

metros em formato U, incluindo também os 

serviços de aterramento, montagem e 

desmontagem da estrutura. 

Unidade 30 

24 

Stand em TS montado com montantes, 

travessas e demais estruturas em alumínio 

fosco, fechamentos em placas de TS dupla 

face brancos com 2,20M de altura, 

iluminação de no mínimo 30W e tomadas 

220V, travadores de alumínio, medindo 9x3 

metros em formato U, incluindo também os 

serviços de aterramento, montagem e 

desmontagem da estrutura. 

Unidade 24 

25 

Folha de TS – montada com travadores de 

alumínio e montantes medindo 2,20 metros 

de altura. 

Metro 430 

26 

Camarim Climatizado em TS montado 

com montantes, travessas e demais 

estruturas em alumínio fosco, fechamentos 

em placas de TS dupla face brancos com 

2,20M de altura, iluminação de no mínimo 

30W e tomadas 220V, travadores de 

alumínio, medindo 3x3 metros, incluindo 

também os serviços de aterramento, 

montagem e desmontagem da estrutura. 

Unidade 10 

27 

Camarim Climatizado em TS montado 

com montantes, travessas e demais 

estruturas em alumínio fosco, fechamentos 

em placas de TS dupla face brancos com 

2,20M de altura, iluminação de no mínimo 

30W e tomadas 220V, travadores de 

alumínio, medindo 4x4 metros, incluindo 

também os serviços de aterramento, 

montagem e desmontagem da estrutura. 

Unidade 10 

28 

Camarim Climatizado, montado com 

montantes, travessas e demais estruturas em 

alumínio fosco, fechamentos em placas de 

TS dupla face brancos com 2,50M de altura, 

iluminação de no mínimo 60W e tomadas 

220V, travadores de alumínio, medindo 5x5 

metros, incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura. 

Unidade 12 



   

 

 

  

29 

Posto Médico Climatizado, em TS 

montado com montantes, travessas e demais 

estruturas em alumínio fosco, fechamentos 

em placas de TS dupla face brancos com 

2,20M de altura, iluminação de no mínimo 

30W e tomadas 220V, travadores de 

alumínio, medindo 5x5 metros, com piso 

vinílico e lavável, incluindo também os 

serviços de aterramento, montagem e 

desmontagem da estrutura. 

Unidade 15 

30 

Cozinha montada em TS, com montantes, 

travessas e demais estruturas em alumínio 

fosco, fechamentos em placas de TS dupla 

face brancos com 2,20M de altura, 

iluminação de no mínimo 30W e tomadas 

220V e travadores de alumínio, medindo 5x5 

metros com porta, pia e balcão de 2M, 

incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura. 

Unidade 12 

31 

Cozinha montada em TS, com montantes, 

travessas e demais estruturas em alumínio 

fosco, fechamentos em placas de TS dupla 

face brancos com 2,20M de altura, 

iluminação de no mínimo 30W e tomadas 

220V e travadores de alumínio, medindo 6x6 

metros com porta, pia e balcão de 2M, 

incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura. 

Unidade 8 

32 Piso naval de 20mm, acarpetado. M² 600 

33 

Locação de painel de led tipo P3 outdoor de 

alta resolução, medindo 4x2 metros, com 

notebook, processadora de vídeo para 

apresentações culturais, fiação e cabeamento 

para instalação, locado em estrutura box 

truss de alumínio anodizado, com 

aterramento. 

Unidade 22 

34 

Locação de painel de led tipo P3 outdoor de 

altur resolução, medindo 5x3 metros, com 

notebook, processadora de vídeo para 

apresentações culturais, fiação e cabeamento 

para instalação, locado em estrutura box 

truss de alumínio anodizado, com 

aterramento. 

Unidade 10 

35 
Locação de painel de led tipo P3 outdoor de 

altur resolução, medindo 8x4 metros, com 

notebook, processadora de vídeo para 

Unidade 08 



   

 

 

  

apresentações culturais, fiação e cabeamento 

para instalação, com aterramento. 

36 

Locação de painel de led tipo P3 outdoor de 

altur resolução, medindo 10x4 metros, com 

notebook, processadora de vídeo para 

apresentações culturais, fiação e cabeamento 

para instalação, com aterramento. 

Unidade 03 

37 

Placa de led P3 de alta definição medindo 

1mx50cm metros de no mínimo 256 pixels 

por 128 pixels. Modelo outdoor, resistente a 

chuva e sol, locado em estrutura box truss de 

alumínio anodizado, com aterramento. 

Unidade 225 

38 

Tenda pirâmide ou chapéu de bruxa de 

armação em ferro com cobertura de lona 

branca, tamanho 3m x 3m, pé direito 2,30M, 

estrutura em tubo de metalon galvanizado, 

cobertura em lona de alta resistência com 

blackout com proteção anti UV e anti mofo, 

incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura, com pontos elétricos e 

manutenção, com iluminação de no mínimo 

40w, 02 tomadas 220v. 

Unidade 225 

39 

Tenda pirâmide ou chapéu de bruxa de 

armação em ferro com cobertura de lona 

branca, tamanho 4m x 4m, pé direito 2,30M, 

estrutura em tubo de metalon galvanizado, 

cobertura em lona de alta resistência com 

blackout com proteção anti UV e anti mofo, 

incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura, com pontos elétricos e 

manutenção, com iluminação de no mínimo 

40w, 02 tomadas 220v. 

Unidade 175 

40 

Tenda pirâmide ou chapéu de bruxa de 

armação em ferro com cobertura de lona 

branca, tamanho 5m x 5m. pé direito 2,90M, 

estrutura em tubo de metalon galvanizado, 

cobertura em lona de alta resistência com 

blackout com proteção anti UV e anti mofo, 

incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura, com pontos elétricos e 

manutenção, com iluminação de no mínimo 

40w, 03 tomadas 220v. 

Unidade 60 

41 

Tenda pirâmide ou chapéu de bruxa  de 

armação em ferro com cobertura de lona 

branca, tamanho 6m x 6m. pé direito 2,50M, 

estrutura em tubo de metalon galvanizado, 

Unidade 20 



   

 

 

  

cobertura em lona de alta resistência com 

blackout com proteção anti UV e anti mofo, 

incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura, com pontos elétricos e 

manutenção, com iluminação de no mínimo 

40w, 03 tomadas 220v. 

42 

Locação de house mix montada em 

alumínio, coberta medindo 6,00 x 5,00 

metros, com piso térreo de 0,30 cm de altura, 

um piso de primeiro andar a 2,60m e 

cobertura a 4,90m em relação ao solo, 

incluindo também os serviços de 

aterramento, montagem e desmontagem da 

estrutura. 

Unidade 03 

43 
Iluminação porte 1: 04 pares leds RGBWA, 

02 movings beam 200, máquina de fumaça. 
Unidade 36 

44 

Iluminação de palco porte 2:  especificação 

mínima: que comporte uma mesa 

computadorizada 2048 canais; 24 canais de 

Dimmer:  montados em rack de 3.000 watts 

por canal; 01 amplificador de sinal dmx de 

16 vias; 20 refletores par leds, 20 movings 

beam 2009R, 08 ribaltas palito RGBWA, 08 

COB LED, 04 Estrobos 3000W cada, 01 

máquina de fumaça dmx. 

Unidade 09 

45 

Iluminação de palco porte 3:  especificação 

mínima: que comporte uma mesa 

computadorizada 2048 canais; 24 canais de 

Dimmer:  montados em rack de 4.000 watts 

por canal; 02 amplificadores de sinal dmx de 

16 vias no mínimo; 30 refletores par leds, 30 

movings beam 2009R, 08 ribaltas palito 

RGBWA, 16 COB LED, 10 Estrobos 

3000W cada, 02 máquinas de fumaça dmx, 

10 ribaltas P5 RGBWA. 

Unidade 06 

46 

Iluminação de palco porte 4:  especificação 

mínima: que comporte uma mesa 

computadorizada 2048 canais; 24 canais de 

Dimmer:  montados em rack de 4.000 watts 

por canal; 03 amplificadores de sinal dmx de 

16 vias no mínimo; 40 refletores par leds, 40 

movings beam 2009R, 08 ribaltas palito 

RGBWA, 16 COB LED, 10 Estrobos 

3000W cada, 02 máquinas de fumaça dmx, 

20 ribaltas P5 RGBWA. 

Unidade 03 



   

 

 

  

47 

Locação de climatizador evaporativo 

portátil, com vazão de 10.000 m³/hora, com 

abastecimento e manutenção por conta da 

contratada. 

Unidade 90 

48 

TORRE DE MONITORAMENTO, 
medindo 1,50 x 1,50m com altura mínima de 

3,00 metros em relação ao solo, com piso 

antiderrapante modular estabilizado, 

estruturado em requadro de aço galvanizado 

encaixado sobre base de andaime multi-

nível, multi direcional, dotado de sistema de 

chaveta rápida autobasculante de aço 

galvanizado. para acertar a regularidade do 

piso em relação ao solo, devem ser utilizadas 

sapatas ajustáveis. estrutura tubular auto 

travante, toda em aço galvanizado, com 

aterramento. 

Unidade 18 

49 

Pórtico medindo 4 metros de 

comprimento por 4 metros de altura, 

montado em box Truss de alumínio, 

devidamente aterrado, com iluminação. 

Unidade 20 

55 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE 

180KVA RESERVA (standy by) Locação 

de grupo gerador de energia móvel para 

eventos, com capacidade mínima de 

180KVA, tensão de 380/220v, 60Hz, 

equipado com motor diesel compatível e 

quadro de comando manual, montado em 

contêiner especial silenciado para 

diminuição de ruídos e proteção contra 

chuva e intempéries, incluindo combustível, 

e transporte, no território do Estado do Rio 

Grande do Norte, com sistema de 

aterramento e cabeamento completo e 

abastecido para uso de no máximo 12h 

ininterruptas. 

Unidade 08 

3.2.A da quantidade de itens a serem adquiridos, levantamento de mercado e estimativa do valor da 

contratação está devidamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

3.3.O custo estimado total da contratação é de R$ 3.228.315,57 (três milhões, duzentos e vinte e oito mil, 

trezentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos). Conforme pesquisa realizada com fornecedores, estes 

integrantes do banco de dados de fornecedores da Administração, através de solicitação oficial nos termos do 

art. 23, §1º, IV, da Lei 14.133/21. Pesquisas em anexo a este termo. 

 

4. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DE FORNECIMENTO 

 

4.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na modalidade 

Pregão em sua forma eletrônica, de acordo com os ditames da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção 

da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que esta seja a mais vantajosa para a Administração. 

4.2.A prestação de serviço ocorrerá de acordo com a necessidade, através de acompanhamento e 



   

 

 

  

realização de eventos das unidades administrativas. 

 

5.DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

5.1.Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

5.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.3.Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.4.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

5.5.O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

5.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

5.7.Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

5.8.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

5.9.Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.10.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

5.11.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

5.12.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


   

 

 

  

5.13.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.14.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 

5.15.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

5.16.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

5.17.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

5.18.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.19.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.20.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

5.21.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.22.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.23.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

5.24.Os documentos sem prazo de validade serão válidos por 60 (sessenta) dias, a partir da data da sua 

emissão. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.25.Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

5.26.Para comprovação da capacidade técnico operacional da empresa será necessária a apresentação de 

01 (um) atestado, podendo ser juntado mais de um, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da licitante, devidamente registrado nas entidades profissionais competentes, comprovando o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características para a execução do objeto licitado.  



   

 

 

  

5.27.A licitante deve disponibilizar todas as informações e documentos que eventualmente se façam 

necessários à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, tais como documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante, local em que foram prestados os serviços, 

relatórios técnicos e documentos complementares necessários à compreensão das características dos serviços 

executados; 

5.27.1.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

5.27.2.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

5.28.Para comprovar sua capacidade técnica a LICITANTE deverá apresentar: 

5.28.1.Registro e regularidade e quitação em nome do licitante (pessoa jurídica) e do responsável 

técnico (pessoa física), junto ao CREA ou CRT, e sendo de outro Estado ou Federação deverá 

ser visado pelo CREA RN e/ou CRT RN, de acordo com a Lei nº 5.194/66 no seu artigo 58; 

5.28.2.Apresentar certificado do CADASTUR; 

5.28.3.Comprovação de possuir em seu quadro permanente da data da abertura da sessão os seguintes 

profissionais: Engenheiro elétrico, civil ou mecânico devidamente qualificados através da 

certidão de registro e quitação no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

– CREA, ou técnico em eletromecânica, eletrotécnica, edificação ou técnico em mecânica, 

devidamente qualificados através da Certidão de Registro e Quitação no Conselho Regional 

dos Técnicos industriais – CRT, conforme estabelecido em Lei 13.639/2018, com atribuições 

equivalentes. Essa comprovação deverá também ser apresentado contrato de 

trabalho/prestação de serviços ou carteira profissional; 

5.28.4.Comprovação de Licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar da sede do licitante – CLCB. 

5.28.5.Da sonorização, o licitante tem que apresentar registro profissional do responsável devidamente 

registrado, de acordo com a Lei 6.533, de 24 de maio de 1978. 

5.28.6.Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos).  

5.28.7. Apresentar Técnico de Segurança do Trabalho registrado no Ministério do Trabalho (NR 04 e 

NR 35); 

5.28.8.Apresentar contrato com Técnico de Segurança do Trabalho vigente e com firma reconhecida; 

5.29.Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao preceito da CF/88, art. 7º, XXXIII e à Lei nº 

9.854/99; 

5.30.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.31.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; datado dos 

últimos 60 (sessenta) dias que antecedem o certame, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão; 



   

 

 

  

5.32.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

5.33. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

5.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

5.35. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

5.36. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

5.37. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação. 

5.38. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

5.39. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

6. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DA ENTREGA DO SERVIÇO 

6.1.A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, conforme a demanda da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo – SECULT e demais unidades administrativas, ao longo da vigência contratual, mediante 

solicitações formais expedidas pela Contratante, nas quais constarão as especificações de cada evento, tais como 

local, data, horário, tipo de estrutura requerida e quantitativos estimados. 

6.2.Os Equipamentos deverão estar de acordo com os requisitos impostos pelas instruções 

normativas vigentes, para a garantia da qualidade e da segurança. Além de ser de primeira qualidade, 

em atendimento as especificações discriminadas em edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. 
Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação, responderá a licitante vencedora por danos causados 

oriundos da utilização do mesmo; 

6.3.A entrega deverá ser realizada de acordo com o especificado neste termo, no qual constam as 

informações complementares do item, quanto a entrega e controle, as quais deverão ser seguidas rigorosamente; 

6.4.No caso de não adequação do serviço/equipamento às características de qualidade previstas neste 

termo, deverá ser reposta em até 24 horas do horário da ocorrência. 

 

7.DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

SUSTENTABILIDADE: 

7.1.Considerando o emprego de sustentabilidade das contratações, de forma a agregar benefícios à 

população e ao meio ambiente a longo prazo, a empresa contratada deve observar as seguintes diretrizes e 

práticas consideradas sustentáveis: 

7.2.Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

7.3.Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 



   

 

 

  

7.4.Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

7.5.Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

7.6.Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

7.7.Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

CONSTITUIRÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, ALÉM DAS ESPECIFICADAS NA LEGISLAÇÃO: 

7.8.Executar os serviços conforme as especificações, prazos e condições estabelecidas no Termo de 

Referência, na proposta apresentada e nas ordens de serviço emitidas pela Contratante; 

7.9.Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à realização dos eventos, incluindo estruturas físicas, 

equipamentos de iluminação, sonorização, transmissão e demais itens correlatos, em perfeitas condições de uso, 

funcionamento e segurança; 

7.10.Fornecer equipe técnica qualificada e em quantidade suficiente para a adequada execução dos 

serviços, incluindo montagem, operação, acompanhamento técnico e desmontagem dos equipamentos; 

7.11.Realizar a montagem, testes operacionais e ajustes de todos os equipamentos com antecedência 

mínima necessária, assegurando o pleno funcionamento antes do início de cada evento; 

7.12.Garantir suporte técnico integral durante toda a realização dos eventos, promovendo a imediata 

correção de falhas, substituição de equipamentos e realização de ajustes necessários, sem ônus adicional para a 

Contratante; 

7.13.Efetuar a desmontagem e retirada de todos os equipamentos e estruturas ao término dos eventos, no 

prazo estabelecido pela Contratante, promovendo a adequada organização e limpeza do local; 

7.14.Responsabilizar-se integralmente pela guarda, transporte, montagem e operação dos equipamentos, 

bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto; 

7.15.Cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho, legislação ambiental, normas técnicas 

aplicáveis e demais exigências legais pertinentes à execução dos serviços; 

7.16.Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração Pública, ao patrimônio público 

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução dos serviços; 

7.17.Substituir, de imediato, qualquer equipamento ou profissional que não atenda às condições exigidas 

ou que apresente falhas, sem prejuízo da continuidade dos serviços; 

7.18.Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação; 

7.19.Atender prontamente às solicitações da Contratante, prestando esclarecimentos, informações e 

adotando as providências necessárias ao adequado cumprimento do contrato; 

7.20.Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia e expressa 

autorização da Contratante; 

7.21.Emitir as notas fiscais correspondentes aos serviços efetivamente prestados, conforme as condições 

estabelecidas no contrato, para fins de pagamento; 

7.22.Zelar pela boa e fiel execução dos serviços, observando os princípios da eficiência, economicidade 

e qualidade, garantindo a plena satisfação do interesse público. 

7.23.Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 

Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

7.24.Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 



   

 

 

  

7.25.Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de defeitos no 

serviço entregue, seja por vício de execução ou outros; 

7.26.Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de serviço, não podendo, em nenhuma 

hipótese, transferir a responsabilidade pela execução do objeto a terceiros, sem o expresso consentimento da 

Secretaria Requisitante. 

7.27.Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 

outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 

responsabilidades; 

7.28.Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 

dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de serviço, inclusive por 

atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 

Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar providências. 

DAS NORMAS TÉCNICAS, REGULAMENTARES E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

7.29.A execução do objeto deverá observar, integralmente, as normas técnicas aplicáveis, bem como a 

legislação vigente, garantindo a segurança, a qualidade dos serviços prestados e a adequada responsabilidade 

técnica, nos termos abaixo: 

7.29.1.A Contratada deverá atender, no que couber, as Normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT sem prejuízo de outras correlatas. 

7.30.execução dos serviços deverá ser acompanhada por profissional(is) legalmente habilitado(s), 

devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, conforme a natureza 

das atividades desempenhadas: 

7.30.1.Indicar responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, com comprovação de registro 

ativo no CREA; 

7.30.2.Emitir, previamente ao início de cada evento ou conjunto de serviços, a respectiva ART – 

Anotação de Responsabilidade Técnica conforme legislação vigente; 

7.30.3.Garantir que a ART contemple todas as atividades técnicas envolvidas, incluindo, quando 

aplicável: montagem de estruturas, instalações elétricas, sistemas de sonorização e iluminação; 

7.30.4.Apresentar as ARTs à Contratante sempre que solicitado, como condição para autorização da 

execução dos serviços. 

7.31.A Contratada deverá cumprir rigorosamente as Normas Regulamentadoras – NR, do Ministério do 

Trabalho e Emprego, especialmente: 

7.31.1.Segurança em instalações e serviços em eletricidade; 

7.31.2.Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção; 

7.31.3.Trabalho em altura; 

7.31.4.Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

7.31.5.Demais normas aplicáveis à execução dos serviços. 

7.32.Cumprir todas as exigências legais e normativas para realização dos eventos; 

7.33.O não atendimento às normas técnicas e legais poderá ensejar a aplicação das sanções 

previstas no contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis. 

7.34.A Contratada será integralmente responsável pela qualidade técnica dos serviços executados, 

devendo adotar todas as medidas preventivas necessárias à mitigação de riscos, assegurando a 

integridade física de trabalhadores, usuários e do patrimônio público e privado. 



   

 

 

  

 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

7.35.Na presente contratação deverá ser considerada as especificações técnicas indicadas na tabela 

descritiva do item 3.1 deste termo e no Estudo Técnico Preliminar – ETP em anexo. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

7.36.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO 

7.37.Todo conjunto de material fornecido pela CONTRATADA, bem como o serviço executado, objeto 

deste termo de referência, deverá ser de primeira linha e atender as normas do Código de Defesa do Consumidor; 

7.38.Os materiais deverão ser originais de fábrica, novos, de primeiro uso, em linha de produção, não 

podendo ser reciclados ou recondicionados e nem de fabricação artesanal; 

7.39.A CONTRATADA deverá ofertar garantia do serviço de no mínimo 5 (cinco) anos de operação 

satisfatória, contados a partir da aceitação do mesmo;  

7.40.Caso o material utilizado nos serviços apresente não conformidade com as especificações, a 

CONTRATANTE, poderá rejeitá-lo e exigir da CONTRATADA sua imediata substituição ou correção, 

devidamente instalada, sem qualquer ônus, iniciando assim, um novo período de garantia de 5 (cinco) anos de 

operação satisfatória para o conjunto afetado. 

7.41.Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a operação satisfatória do sistema, 

sendo responsável tanto pela troca de materiais e ou equipamentos quanto pela realização de ajustes na 

instalação dos mesmos visando a normalização de qualquer defeito, que não seja atribuível a uso inadequado, 

sem ônus para a CONTRATANTE, quando aplicável; 

7.42.Todos os custos acarretados tanto pela troca de equipamentos/acessórios (transporte, instalação, e 

etc.) quanto pela realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, e etc.) serão de responsabilidade 

da CONTRATADA, quando aplicável;  

7.43.Os materiais fornecidos pela CONTRATADA passarão a ser de propriedade da CONTRATANTE; 

7.44.É obrigatório documento comprobatório, declaração e atestado de capacidade técnica de que a 

CONTRATADA possui infraestrutura técnica e operacional mínima, própria ou terceirizada, no Pará, 

considerando-se como tal a existência de equipe técnica, instalações físicas e equipamentos apropriados para o 

perfeito atendimento e execução dos serviços. 11.9. À CONTRATADA caberá fornecer todos os materiais de 

instalação necessários ao serviço do que propõe o objeto deste termo de referência, exceto quando 

explicitamente dispensados. 

8.DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

1.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço entregue, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 

fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do fornecimento, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos; 

1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, 

no que couber.  

 



   

 

 

  

 

8.1. Acompanhar, controlar, regular, fiscalizar, avaliar, orientar, auditar e glosar a execução das ações e 

equipamento, através do Setor das Secretarias requisitantes, criado com a referida função. 

9. DA GESTÃO DO CONTRATO 

9.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

9.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

9.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

9.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), cuja designação será realizada contemporânea 

à assinatura do Contrato. 

9.7.O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

9.7.1.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

9.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

9.7.3.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.7.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

9.7.5.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

GESTOR DO CONTRATO 

9.8.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


   

 

 

  

9.9.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.11.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.12.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.13.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

9.14.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

10. DAS CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 

10.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

10.2.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

reposto no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

10.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

10.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 



   

 

 

  

10.8.O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN em até 30 dias corridos 

contados da apresentação da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, acompanhado de regularidade 

fiscais, assim definidos nos termos da Resolução nº 011/2024 TCE/RN, assim como da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022 que versam sobre a ordem cronológica de pagamento; 

10.9.O pagamento será creditado em conta bancária, por meio de transferência eletrônica de valores em 

favor da empresa CONTRATADA, conforme indicado na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;  

10.10.Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN; 

10.11.A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das seguintes certidões: 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de Pernambuco, comprovada mediante 

o fornecimento de Certidão de Quitação de Tributos Administrados pela Secretaria da 

Fazenda; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

d) Prova de Regularidade de recolhimento de fundo de Garantia por tempo de Serviço - FGTS, 

comprovada através de apresentação do certificado fenecido pela Caixa Econômica Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT.  

 

10.12.O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n° 028/2020 - TCE/RN, subsidiada pela 

Lei nº 14.133/21 e regulamentada pelo Decreto Municipal obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas 

despesas já foram liquidadas. 

12. DO CONTRATO/PRAZO 

 

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável 

na forma dos artigos 105 a 107 da Lei n° 14.133, de 2021, ante a necessidade inerente à natureza do objeto em 

questão. 

12.2. O prazo para início da execução do objeto será imediatamente após a data da assinatura do Contrato. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignadas no Orçamento Geral do Município, Exercício 2026. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/21 e suas 

alterações, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 

ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e 

das cabíveis cominações penais. 

15. DO FORO COMPETENTE 
 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 



   

 

 

  

Pau dos Ferros, 2026. 

 

Erica Rosane da Silva 

 

GERENTE DE COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

De acordo com a legislação vigente, APROVO E 

AUTORIZO o presente Termo de Referência. 

 

______________________________ 

MARTA MARIA PONTES FEITOSA CHAVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

 



   

 

 

  

 

 

Pregão Eletrônico n° 6/2026-00XX – PMPF/RN 

ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0XX/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, com sede na Av. Getúlio Vargas, n.° 1.911, Centro, Pau dos 

Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.900- 000, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.148.421/0001-76, neste 

ato representada pela Prefeita Municipal Marianna Almeida Nascimento, doravante denominada 

CONTRATANTE, em face do Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS n.° 6/2026-00xx, processo 

administrativo n.° xxxx, RESOLVE registrar os Preços da empresa vencedora, que apresentou preços mais 

vantajosos, atendendo as condições previstas no edital,  sujeitando-se as partes as determinações da Lei Federal 

n.° 14.133/21, e no Decreto Municipal n.° 471/2023, e em conformidade com as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de (...) 

 

2. DOS VALORES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preço registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

3. DO ORGÃO GERENCIADOR 

3.1. O orgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

3.2. Em cumprimento ao disposto no art. 86, §1º da Lei 14.133/2021, foi dispensada a divulgação no 

Sistema de Registro de Preços digital, a Intenção de Registro de Preços XX/2026, visto que não é 

permitido adesão a esta ata. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 

RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.1.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 14.133/2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei 14.133/2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se 

obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 



   

 

 

  

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o subitem 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 4.5 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas  condições 

estabelecidas no Edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no subitem  5.7,  fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o subitem 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do Edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou Adjudicar e firmar 

o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de  melhor condição. 

4.13. A  existência   de   preços   registrados   implicará   compromisso   de   fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a  contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. .  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS REGISTROS DE PREÇOS  

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 



   

 

 

  

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei 14.133/2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do subitem 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto nos subitens 6.2 e 6.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado.  

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 



   

 

 

  

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

8. DO LOCAL, PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

8.1. O Fornecimento deverá ocorrer conforme Termo de Referência, após a emissão da ordem de 

compra/serviço.  

8.2. A Contratada, obriga-se refazer, os seus fornecimentos, no todo ou em parte, o objeto desta Ata 

de Registro de Preços, em que se verificarem vícios, correndo estes custos por sua conta 

8.3.O aceite dos fornecimentos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por 

vícios de quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital 

ou atribuídas pela contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas 

no artigo 18, da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

8.4. Os Fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, anexo ao Edital, devendo ser refeitos imediatamente, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado por Ordem Bancária, e efetivado mediante apresentação de nota 

fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, devendo constar 

também o número desta Ata de Registro de Preços 

9.2. Nos casos em que a licitante vencedora informar dados bancários para pagamento em outro (s) 

banco (s), serão descontados da fornecedora os valores referentes à transferência eletrônica disponível (TED), 

por nota fiscal emitida 

9.3. A nota fiscal deve, obrigatoriamente, ser substituída pela Nota Fiscal Eletrônica – NFe 

9.4. O pagamento será realizado em até trinta dias após a emissão das notas fiscais 

9.5.  O pagamento será liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com a 

Fazenda Estadual, Federal, Municipal, Trabalhista e FGTS e comprovações de que executou o Fornecimento. 

10. DA VIGÊNCIA DA ATA 

10.1.  A Vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, tendo início na data de sua 

assinatura, vedada à sua prorrogação 

10.2.  Nos termos do art. 84 da Lei Federal n°. 14.133/21, a Prefeitura de Pau dos Ferros não está 

obrigada a executar exclusivamente por intermédio desta Ata de Registro de Preços, durante o seu período de 

vigência, o objeto desta Licitação, cujo os valores nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma 

Licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos valores registrados nesta Ata, 

no caso de igualdade de condições 

11.  DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

11.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata 

11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es) 

11.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido 

11.4.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Pau dos 

Ferros poderá: 



   

 

 

  

11.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

11.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 

11.4.3. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura municipal de Pau dos Ferros deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

12.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

     12.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

   12.1.1.  Por razão de interesse público; ou 

   12.1.2. A pedido do fornecedor 

13.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

         13.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

  13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

  13.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

         13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

         13.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

14.    DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital, bem como:  

14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o(a) CONTRATADO(A) 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3. Serão aplicadas ao(a) CONTRATADO(A) que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

na prestação do serviço, limitado a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 

contados da data em que o serviço for solicitado; 



   

 

 

  

(2)  Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato por qualquer rescisão 

em que der causa o(a) CONTRATADO(A). 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo(a) Contratante ao(a) Contratado(a), além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao(a) Contratado(a), observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.8. A personalidade jurídica do(a) CONTRATADO(A) poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.11. Os débitos do(a) contratado(a) para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o(a) contratado(a) possua com o mesmo órgão ora contratante.  

14.1.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

14.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade.  

15.  DA VINCULAÇÃO 

15.1. São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico n° xxxx 

seus anexos e as propostas dos fornecedores. 



   

 

 

  

16.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

    16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 124 da Lei n° 14.133/21.  

16.3. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Pau dos Ferros, com a renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata. 

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata 

de Registro de Preços que, lida e achado conforme, foi confeccionada 1 (uma) única via que vai assinada pela 

Sra Prefeita Marianna Almeida Nascimento, representando a Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN, 

e pelos representantes da(s) Empresa(s) Registrada(s), abaixo identificados, tendo como testemunhas os 

senhores abaixo identificados, presentes neste ato. 

 

Pau dos Ferros/RN, 2026 
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